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Quarta-feira, 19 de setembro de 2007 - Nº 178

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA N.°  185/GAB/2007                                  Teresina, 18 de setembro 2007.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar
n° 025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10-03-2004;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 117/2007-GAB, datado de 12.07.07, do
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Comarca de Altos-PI, encaminhando cópia da
inicial e decisão extraídas dos autos da Ação Civil Pública, Processo nº 092/2007
(4132007), cartório do 2º Ofício, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor de cópia da Inicial da Ação Civil Pública, promovida pelo
Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça da Comarca de Altos, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor de cópia de decisão prolatada pelo Meritíssimo Juiz
de Direito da Comarca de Altos-PI nos autos do Processo nº 092/2007 (4132007),
constante dos autos;

RESOLVE:

01. Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar com o objetivo
de apurar os fatos constantes dos documentos mencionados nos consideranda, desta
Portaria, os quais informam que o servidor BENEDITO CARLOS DE PAIVA LIMA,
Delegado de Polícia Civil Classe Especial, Matrícula nº 039982-5, filho de Anísio Ferreira
Lima e de Maria de Lourdes de Paiva Lima, teria deixado de cumprir o seu mister, por não
atender requisições do Ministério Público da Comarca de Altos, e por deixar de concluir
Inquéritos Policiais a seu cargo, fatos estes ocorridos na cidade de Altos-PI.

 2. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, com
a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar
nº 37, de 10/03/04, os servidores James Guerra Junior, Delegado de Polícia Civil de 2ª
Classe, Luís Carlos Carvalho de Sousa, Agente de Polícia Civil de 2ª Classe e Maurício
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